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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à 05/11/2020, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655500
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1208 de 10 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2018/532432 E 2021/393787.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do Processo 2018/532432 E 2021/393787, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de SIMONE MARIA GUEDES SILVA, na condição de filha 
maior inválida, no valor de r$ 5.781.52 (cinco mil, setecentos e oitenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, incisos iii, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a, 36 e 36- c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – 50%, em favor de ElViNa dos saNtos GoMEs no valor de r$ 
5.781.52 (cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i, 14, inci-
so X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29 e 29-a e 36 da lei complementar nº 39, 
de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$ 11.563,04 (onze mil, quinhentos e sessenta e 
três reais e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jose 
Maria silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de sub-tenente, mat. nº 
3360385/1, falecido em 20/07/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada que a interessada recebia junto ao iNss (31/03/2021), 
conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655882
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 1168 de 05 de Maio de 2021
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENsÃo Por MortE 
- ProcEsso Nº 2019/446743
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2019/446743, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado ricardo ribeiro de 
souza à graduação de cabo/PM, concedida pela Portaria Nº 073/2019-
cPP, publicada no Boletim Geral nº 164, de 04/09/2019, deferido nos autos 
do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela Portaria Ps nº 1422 de 13/06/2019, em favor de fláVia 
daNiEllE cUNHa dE assUNÇÃo, saUlo ricardo dE assUNÇÃo dE 
SOUZA e PEDRO DE ASSUNÇÃO RIBEIRO DE SOUZA, companheira e filhos 
menores do ex-segurado ricardo ribeiro de souza, em decorrência de sua 
promoção post-mortem à graduação de cabo/PM, efetivada pela Portaria 
Nº 073/2019 – cPP, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 
11 da lei nº 8.230/2015, que passarão ao valor atualizado de r$ 3.257,94 
(três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (28/12/2018), 
efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo 
valor inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a 
maior até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 
da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c 
art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655884
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1144 de 04 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/904194.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de GErciNa Bastos da silVa PaiXÃo, na 
condição de cônjuge do ex-segurado francisco teixeira Pavão, pertencente 
ao quadro de ativos da secretaria de Estado de transporte - sEtraN, onde 
exerceu o cargo de Braçal, mat. nº 2039850/1, falecido em 03/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento administrativo 
(04/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655887
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1135 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/567376.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.500,85 (hum mil, quinhentos reais e 
oitenta e cinco centavos), em favor de carlos PErEira dos saNtos, na 
condição de cônjuge da ex-segurada lenir lucena dos santos, pertencente 
ao quadro de inativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 293520/1, falecida 
em 03/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655461
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1131 de 03 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/737189.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.835,08 (dois mil, oitocentos e trinta 
e cinco reais e oito centavos), em favor de lUiZa HErMiNia soUZa dE 
QUEiroZ, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio otávio santiago 
de Queiroz, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de Estado de 
agricultura - saGri, onde ocupou o cargo de Engenheiro agrônomo, mat. 
nº 14346/1, falecido em 04/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (21/09/2020), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655466


